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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
DECRETO    28.653, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007

Homologa os Decretos de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, por
ESTIAGENS, dos Municípios relacionados em ANEXO e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que os Municípios foram atingidos por desastres naturais, relaci-
onados com a intensa redução das precipitações hídricas e a sua má distribuição espacial e que se
encontram encravados no semi-árido, na região denominada Polígono das Secas;

Considerando que as chuvas do ano em curso não foram suficientes para aten-
der às necessidades da população, acarretando, logo após, um período de estiagem, causando perdas
substanciais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
área atingida dos municípios;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam homologados os Decretos Municipais relacionados no Anexo

Único deste Decreto, os quais declararam situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA nos Municípios, afetados por estiagem.

Art. 2º   Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º   Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Gerência Executiva Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data dos Decretos dos Municípios relacionados no Anexo Único, devendo viger pelo
prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

15 de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

DECRETO Nº DATA MUNICÍPIO 
ZONA ATINGIDA PELA 

SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 

027/2007 10/09/07 Alcantil Rural e Urbana 
016/2007 24/09/07 Barra de Santana Rural 
012/2007 05/09/07 Barra de Santa Rosa Rural 
309/2007 06/09/07 Boa Vista Rural 
008/2007 26/09/07 Brejo dos Santos Rural 
121/2007 28/09/07 Cajazeirinhas Rural 
017/2007 01/10/07 Camalaú Rural 
012/2007 08/09/07 Caraúbas Rural 
059/2007 24/09/07 Cubati Rural 

1.492/2007 26/09/07 Cuité Rural 
1.481/2007 11/09/07 Esperança Rural 
049/2007 24/09/07 Lagoa Seca Rural  
041/2007 01/10/07 Lastro Rural 
017/2007 03/09/07 Nova Floresta Rural 
014/2007 13/09/07 Pedra Lavrada Rural 
014/2007 01/10/07 Picuí Rural 
048/2007 01/10/07 Riacho de Santo Antônio Rural e Urbana 
061/2007 02/09/07 Santa Cecília Rural e Urbana 
007/2007 17/09/07 São João do Cariri Rural 
013/2007 01/10/07 São José de Espinharas Rural 
011/2007 26/09/07 São Mamede Rural 
113/2007 24/09/07 Sossego Rural e Urbana 

 

ANEXO ÚNICO

DECRETO  28.654, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007

Homologa os Decretos Municipais que prorrogam o prazo de
vigência do estado de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, por ES-
TIAGENS, dos Municípios relacionados em ANEXO e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que os Municípios foram atingidos por desastre natural, relacio-
nado com a intensa redução das precipitações hídricas e a sua má distribuição espacial;

Considerando que a estiagem que assola os Municípios ainda permanece em
toda a zona rural;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam homologados os Decretos Municipais relacionados no Anexo

Único deste Decreto, os quais prorrogaram, por mais 90 dias, o prazo de vigência do estado de
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA  nos Municípios, afetados por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Gerência Executiva Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data dos Decretos dos Municípios relacionados no Anexo Único, devendo viger pelo
prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

15 de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO

DECRETO Nº DATA MUNICÍPIO 
ZONA ATINGIDA PELA 

SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 

015/2007 01/10/07 Boqueirão Rural 
030/2007 03/09/07 Itabaiana Rural 
007/2007 21/08/07 Parari Rural 
224/2007 27/09/07 Patos Rural 
038/2007 11/09/07 Santa Luzia Rural 
008/2007 03/09/07 Santarém Rural 
438/2007 24/07/07 São Sebastião de Lagoa de Roça Rural 
008/2007 26/09/07 Serra Branca Rural 
014/2007 03/09/07 Taperoá Rural 
013/2007 03/09/07 Tenório Rural 
006/2007 26/09/07 Zabelê Rural 

 
DECRETO Nº  28.655, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007

Homologa o Decreto n° 195/2007, da Prefeitura Municipal de
LUCENA – PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
em toda área do município, por INUNDAÇÂO, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que as fortes chuvas que caíram nos últimos dias no Município
ocasionaram alagamentos de diversas áreas, inclusive inundações de ruas e avenidas, destruição e
danificação de casas, de estradas vicinais, de obras de arte (bueiros) e de muros de arrimo;

Considerando que as chuvas têm causado prejuízos aos bens públicos e privados
e aos serviços essenciais à população;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

Considerando, finalmente, que a situação causada pelo evento natural, é de
padrão evolutivo súbito e imprevisível e que as medidas emergenciais de amparo à população
atingida são de competência dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica homologado o Decreto nº 195/2007, de 06 de junho de 2007, da

Prefeitura Municipal de LUCENA  – PB, que decretou  SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , em toda
a área do Município, afetado por inundações.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art.  5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

15 de  outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

Decreto nº 28.656 de 15 de outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.171, de 17 de janeiro de 2007, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2563/2007,
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D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos

e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 15

de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.102 – SUBSECRETARIA DE CULTURA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-2520- PRESERVAÇÃO  DO  PATRIMÔNIO CULTU-    
                                RAL MATERIAL E IMATERIAL DO ESTADO    
                                DA PARAÍBA 3390.13 00 35.000,00 
 3390.39 00 150.000,00 
 3390.48 00 65.000,00 
    

TOTAL 250.000,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.102 – SUBSECRETARIA DE CULTURA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-2522- OFICINA-ESCOLA DE REVITALIZAÇÃO     
                                DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE JOÃO    
                                PESSOA 3390.39 00 200.000,00 
    
13.392.5178-2787- MANUTENÇÃO DO CINEMA SÃO JOSÉ    
                                E DO TEATRO HIRACLES 3390.36 00 50.000,00 
    

TOTAL 250.000,00 

Decreto nº  28.657 de 15 de  outubro de 2007

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, alínea
“d”, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 2007, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654,
de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2573/2007,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de recursos oriundos do Convênio de Cooperação nº 059/2007/ MINC/FNC,
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Cultura, e a Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme conta de nº 30.225-2, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.102 – SUBSECRETARIA DE CULTURA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
13.392.5178-2520- PRESERVAÇÃO  DO  PATRIMÔNIO CULTU-    
                                RAL MATERIAL E IMATERIAL DO ESTADO    
                                DA PARAÍBA 3390.30 58 30.000,00 
 3390.36 58 70.000,00 
 3390.39 58 200.000,00 
    

TOTAL 300.000,00 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  15

de outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   28.658, DE 15 DE OUTUBRO DE 2007

Ratifica Convênios e Ajuste SINIEF celebrados na 127ª reu-
nião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 28 de setembro
de 2007, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS e o Ajuste SINIEF celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de
1975, nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam ratificados os Convênios ICMS 110/07 a 122/07 e o Ajuste

SINIEF 08/07, celebrados na 127ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendária
- CONFAZ, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, publicados no Diário
Oficial da União, em 03 de outubro de 2007, cujos textos são publicados anexos a este Decreto.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

15 de  outubro de 2007; 119º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ICMS  110, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o regime de substituição tributária nas opera-
ções com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de
petróleo e com outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto nos arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts.
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

CAPÍTULO I
DA RESPONSABILIDADE

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal, quando destinatári-
os, autorizados a atribuir ao remetente de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de
petróleo, a seguir relacionados, com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM -, situado em outra unidade da Federação, a condição de sujeito passivo por
substituição tributária, relativamente ao ICMS incidente sobre as operações com esses produtos, a
partir da operação que o remetente estiver realizando, até a última, assegurado o seu recolhimento
à unidade federada onde estiver localizado o destinatário:

I - álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume igual ou
superior a 80% vol (álcool etílico anidro combustível e álcool etílico hidratado combustível),
2207.10.00;

II - gasolinas, 2710.11.5;
III - querosenes, 2710.19.1;
IV - óleos combustíveis, 2710.19.2;
V - óleos lubrificantes, 2710.19.3;
VI – óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e

preparações não especificadas nem compreendidas em outras posições, contendo, como constitu-
intes básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os
desperdícios, 2710.19.9;

VII - desperdícios de óleos, 2710.9;
VIII - gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, 2711;
IX - coque de petróleo, betume de petróleo e outros resíduos dos óleos de petróleo

ou de minerais betuminosos, 2713;
X - derivados de ácidos graxos (gordos) industriais; preparações contendo álcoois

graxos (gordos) ou ácidos carboxílicos ou derivados destes produtos (biodiesel), 3824.90.29;
§ 1º O disposto nesta cláusula também se aplica:
I - às operações realizadas com os produtos a seguir relacionados, com a respec-

tiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM -, ainda que não derivados de
petróleo, todos para uso em aparelhos, equipamentos, máquinas, motores e veículos:

a) preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos peptizantes, be-
neficiadores de viscosidade, aditivos anticorrosivos e outros aditivos preparados, para óleos mine-
rais (incluída a gasolina) ou para outros líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos
minerais, 3811;

b) líquidos para freios (travões) hidráulicos e outros líquidos preparados para
transmissões hidráulicas, não contendo óleos de petróleo nem de minerais betuminosos, ou con-
tendo-os em proporção inferior a 70%, em peso, 3819.00.00;

II -  aguarrás mineral (“white spirit”), 2710.11.30;
III - em relação ao diferencial de alíquotas, aos produtos relacionados nos incisos

do “caput” e nos incisos I e II do § 1º, sujeitos à tributação, quando destinados ao uso ou consumo
e o adquirente for contribuinte do imposto;

IV - na entrada no território da unidade federada destinatária de combustíveis e
lubrificantes derivados de petróleo, quando não destinados à sua industrialização ou à sua comer-
cialização pelo destinatário.

§ 2º O disposto nesta cláusula não se aplica à operação de saída promovida por
distribuidora de combustíveis, por transportador revendedor retalhista - TRR ou por importador
que destine combustível derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação ao
valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que será observada a disciplina
estabelecida no Capítulo III.

§ 3º Os produtos constantes no inciso VIII da cláusula primeira, não derivados de
petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem ao disposto na alínea “d”, inciso X, § 2º
do art. 155 da Constituição Federal.

Cláusula segunda Na operação de importação de combustíveis derivados ou
não de petróleo, o imposto devido por substituição tributária será exigido do importador, inclusive
quando tratar-se de refinaria de petróleo ou suas bases ou formulador de combustíveis, por ocasião
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do desembaraço aduaneiro.
§ 1º Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço aduaneiro, a

exigência do imposto ocorrerá naquele momento.
§ 2º Para efeito de repasse do imposto em decorrência de posterior operação

interestadual, o produto importado equipara-se ao adquirido de produtores nacionais, devendo ser
observadas as disposições previstas na cláusula vigésima.

§ 3º Não se aplica o disposto no “caput” às importações de álcool etílico
anidro combustível - AEAC -, devendo ser observadas, quanto a esse produto, as disposições
previstas no Capítulo IV.

Cláusula terceira Para os efeitos deste convênio, considerar-se-ão refinaria de
petróleo ou suas bases, central de matéria-prima petroquímica - CPQ -, formulador de combustí-
veis, importador, distribuidora de combustíveis e TRR, aqueles assim definidos e autorizados por
órgão federal competente.

Cláusula quarta Aplicam-se, no que couber, às CPQ, as normas contidas neste
convênio aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e, aos formuladores de combustíveis, as
disposições aplicáveis ao importador.

Cláusula quinta As unidades federadas poderão exigir a inscrição nos seus
cadastros de contribuintes do ICMS da refinaria de petróleo ou suas bases, da distribuidora de
combustíveis, do importador e do TRR localizados em outra unidade federada que efetuem remessa
de combustíveis derivados de petróleo para seu território ou que adquiram AEAC com diferimento
ou suspensão do imposto.

Parágrafo único. O disposto no “caput” aplica-se também a contribuinte que
apenas receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais e tiver que regis-
trá-las nos termos do inciso II do “caput” da cláusula décima oitava.

Cláusula sexta A refinaria de petróleo ou suas bases deverão inscrever-se no
cadastro de contribuintes do ICMS da unidade federada à qual, em razão das disposições contidas no
Capítulo V, tenha que efetuar repasse do imposto.

CAPÍTULO II
DO CÁLCULO DO IMPOSTO RETIDO E DO MOMENTO DO PAGAMENTO

Cláusula sétima A base de cálculo do imposto a ser retido é o preço máximo
ou único de venda a consumidor fixado por autoridade competente.

Cláusula oitava Na falta do preço a que se refere a cláusula sétima, a base de
cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade competente para o
sujeito passivo por substituição tributária, ou, em caso de inexistência deste, pelo valor da opera-
ção acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encar-
gos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos os casos, do valor
resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado divulgados mediante Ato
COTEPE publicado no Diário Oficial da União.

§ 1º Na hipótese em que o sujeito passivo por substituição tributária seja o
importador, na falta do preço a que se refere a cláusula sétima, a base de cálculo será o montante
formado pelo valor da mercadoria constante no documento de importação, que não poderá ser
inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o Imposto de Importação, acrescido dos valores
correspondentes a tributos, inclusive o ICMS devido pela importação, contribuições, frete, seguro
e outros encargos devidos pelo importador, adicionado, ainda, do valor resultante da aplicação dos
percentuais de margem de valor agregado também previstos em Ato COTEPE.

§ 2º O Ato COTEPE que divulgar os percentuais de margem de valor agregado
deverá considerar, dentre outras:

I - a identificação do produto sujeito à substituição tributária;
II - a condição do sujeito passivo por substituição tributária, se produtor nacio-

nal, importador ou distribuidor;
III - a indicação de que se trata de operação interna ou interestadual;
IV - se a operação é realizada sem os acréscimos das seguintes contribuições,

incidentes sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus
derivados e álcool etílico combustível:

a) Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE -;
b) Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS -;
c) Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Públi-

co - PASEP -;
d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS -.
§ 3º Nas operações com gasolina automotiva resultante da adição de Metil Tér-

ci-Butil Éter - MTBE -, o Ato COTEPE contemplará esta situação na determinação dos percen-
tuais de margem de valor agregado.

§ 4º  O ICMS deverá ser incluído no preço estabelecido por autoridade compe-
tente para obtenção da base de cálculo a que se refere o “caput”.

Cláusula nona Em substituição aos percentuais de margem de valor agregado
de que trata a cláusula oitava, ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a adotar, nas
operações promovidas pelo sujeito passivo por substituição tributária, relativamente às saídas
subseqüentes com combustíveis líquidos e gasosos derivados ou não de petróleo, a margem de valor
agregado obtida mediante aplicação da seguinte fórmula, a cada operação: MVA = {[PMPF x (1 -
 ALIQ)] / [(VFI + FSE) x (1 - AEAC)] - 1} x 100, considerando-se:

I - MVA: margem de valor agregado expressa em percentual;
II - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final do combustível conside-

rado, com ICMS incluso, praticado em cada unidade federada, apurado nos termos da cláusula
quarta do Convênio ICMS 70/97, de 25 de julho de 1997;

III - ALIQ: percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável à operação
praticada pelo sujeito passivo por substituição tributária, salvo na operação interestadual com
produto contemplado com a não incidência prevista no art 155, § 2º, X, “b”, da Constituição
Federal, hipótese em que assumirá o valor zero;

IV - VFI: valor da aquisição pelo sujeito passivo por substituição tributária, sem ICMS;
V - FSE: valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro, tributos,

exceto o ICMS relativo à operação própria, contribuições e demais encargos transferíveis ou
cobrados do destinatário;

VI - AEAC: índice de mistura do álcool etílico anidro combustível na gasolina C,
salvo quando se tratar de outro combustível, hipótese em que assumirá o valor zero.

§ 1º Considera-se alíquota efetiva aquela que, aplicada ao valor da operação,
resulte valor idêntico ao obtido com a aplicação da alíquota nominal à base de cálculo reduzida.

§ 2º O PMPF a ser utilizado para determinação da margem de valor agregado a que se
refere esta cláusula será divulgado mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União.

§ 3º Na impossibilidade de aplicação, por qualquer motivo, do disposto nesta
cláusula, prevalecerão as margens de valor agregado constantes do Ato COTEPE elaborado e
divulgado nos termos da cláusula oitava.

Cláusula décima As unidades federadas deverão, na hipótese de inclusão ou
alteração, informar a margem de valor agregado ou o PMPF à Secretaria-Executiva do CONFAZ,
que providenciará a publicação de Ato COTEPE com indicação de todas as inclusões ou alterações
informadas, de acordo com os seguintes prazos:

I - se informado até o dia 5 de cada mês, deverá ser publicado até o dia 10, para
aplicação a partir do décimo sexto dia do mês em curso;

II - se informado até o dia 20 de cada mês, deverá ser publicado até o dia 25, para
aplicação a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Parágrafo único. Quando não houver manifestação, por parte da unidade fede-
rada, com relação à margem de valor agregado ou ao PMPF, na forma do “caput”, o valor
anteriormente informado permanece inalterado.

Cláusula décima primeira Nas operações com mercadorias não relacionadas
no Ato COTEPE a que se referem as cláusulas oitava a décima, inexistindo o preço a que se refere
a cláusula sétima, a base de cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido por autori-
dade competente para o sujeito passivo por substituição tributária, ou, em caso de inexistência
deste, o valor da operação acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contri-
buições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos
os casos, do valor resultante da aplicação dos seguintes percentuais de margem de valor agregado:

I - tratando-se de mercadorias contempladas com a não incidência prevista no
art. 155, § 2º, X, b da Constituição Federal, nas operações:

a) internas, 30% (trinta por cento);
b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte fórmula: MVA = [130 /

(1 - ALIQ)] - 100, considerando-se:

1. MVA : margem de valor agregado, expressa em percentual, arredondada para
duas casas decimais;

2. ALIQ : percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável ao produto na
unidade federada de destino, considerando-se alíquota efetiva aquela que, aplicada ao valor da operação,
resulte valor idêntico ao obtido com a aplicação da alíquota nominal à base de cálculo reduzida;

II - em relação aos demais produtos, 30% (trinta por cento).
Cláusula décima segunda Em substituição à base de cálculo determinada nos

termos das cláusulas oitava à décima primeira, poderá ser adotada pelas unidades federadas, como
base de cálculo, uma das seguintes alternativas:

I - o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador;
II - o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado considerado,

relativamente à mercadoria ou sua similar, em condições de livre concorrência, adotando-se para sua
apuração as regras estabelecidas na cláusula quarta do Convênio ICMS 70/97, de 25 de julho de 1997.

Cláusula décima terceira Nas operações interestaduais realizadas com mer-
cadorias não destinadas à sua industrialização ou à sua comercialização, que não tenham sido
submetidas à substituição tributária nas operações anteriores, a base de cálculo é o valor da
operação, entendido como tal o preço de aquisição pelo destinatário.

§ 1° Na hipótese em que o imposto tenha sido retido anteriormente sob  o regime
de substituição tributária:

I - nas operações abrangidas pelo Capítulo III, a base de cálculo será  aquela obtida
na forma prevista nas cláusulas sétima à décima segunda;

II - nas demais hipóteses, a base de cálculo será o valor da operação.
§ 2° As unidades federadas poderão instituir normas complementares para ado-

ção da base de cálculo prevista no § 1°.
Cláusula décima quarta Na hipótese em que a base de cálculo do imposto a ser

retido por substituição tributária seja obtida mediante pesquisa realizada pela unidade federada,
poderá, a critério desta, ser utilizado levantamento de preços efetuado por instituto de pesquisa de
reconhecida idoneidade, inclusive sob a responsabilidade da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP ou outro órgão governamental.

Cláusula décima quinta O valor do imposto a ser retido por substituição
tributária será calculado mediante a aplicação da alíquota interna prevista na legislação da unidade
federada de destino sobre a base de cálculo obtida na forma definida neste capítulo, deduzindo-se,
quando houver, o valor do imposto incidente na operação própria, inclusive na hipótese da
cláusula segunda.

Cláusula décima sexta Ressalvada a hipótese de que trata a cláusula segunda,
o imposto retido deverá ser recolhido até o 10º (décimo) dia subseqüente ao término do período de
apuração em que tiver ocorrido a operação, a crédito da unidade federada em cujo território se
encontra estabelecido o destinatário das mercadorias.

CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE
PETRÓLEO EM QUE O IMPOSTO TENHA SIDO RETIDO ANTERIORMENTE

Seção I
Das Disposições Preliminares

Cláusula décima sétima O disposto neste capítulo aplica-se às operações
interestaduais realizadas por importador, distribuidora de combustíveis ou TRR com combustíveis
derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente.

Parágrafo único. Aplicam-se as normas gerais pertinentes à substituição tributária:
I - no caso de afastamento da regra prevista no inciso I do § 1° da cláusula décima

terceira;
II - nas operações interestaduais não abrangidas por esta cláusula.

Seção II
Das Operações Realizadas por Contribuinte que Tiver Recebido o Combustível

Diretamente do Sujeito Passivo por Substituição Tributária
Cláusula décima oitava O contribuinte que tiver recebido combustível derivado de

petróleo com imposto retido, diretamente do sujeito passivo por substituição tributária, deverá:
I - quando efetuar operações interestaduais:
a) indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal a base de cálculo

utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior,  a base de cálculo
utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada de destino
e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS ......../07”;

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º da
cláusula vigésima terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;

c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica
de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma e prazos estabelecidos
no Capítulo VI;

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber de seus
clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, observando o disposto nas
alíneas “b” e “c” do inciso I do “caput”.

§ 1° A indicação, no campo “Informações Complementares” da nota fiscal, da
base de cálculo utilizada para a substituição tributária na unidade federada de origem, prevista na
alínea “a” do inciso I do “caput”, na alínea “a” do inciso I do “caput” da cláusula décima nona e
no inciso I do “caput” da cláusula vigésima, será feita com base no valor unitário médio da base de
cálculo da retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa.

§ 2º O disposto na alínea “a” do inciso I do “caput”, na alínea “a” do inciso I do
“caput” da cláusula décima nona e no inciso I do “caput” da cláusula vigésima, deverá também ser
aplicado nas operações internas, em relação à indicação, no campo “Informações Complementa-
res” da nota fiscal, da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição
tributária em operação anterior, observado o § 1º.

§ 3º Quando o valor do imposto devido à unidade federada de destino for diverso
do cobrado na unidade federada de origem, serão adotados os seguintes procedimentos:

I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo recolhimento
complementar, na forma e prazo que dispuser a legislação da unidade federada de destino;

II - se inferior, a diferença será ressarcida ao remetente da mercadoria, pelo seu
fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada de origem.

§ 4º O disposto nesta cláusula aplica-se, também, na hipótese em que a distribui-
dora de combustíveis tenha retido imposto relativo à operação subseqüente com o produto resul-
tante da mistura de óleo diesel com B100.

§ 5º O contribuinte que efetuar operação interestadual com o produto resultante
da mistura de óleo diesel com B100 deverá efetuar o estorno do crédito do imposto corresponden-
te ao volume de B100 remetido.

Seção III
Das Operações Realizadas por Contribuinte que Tiver Recebido o Combustível de

Outro Contribuinte Substituído
Cláusula décima nona O contribuinte que tiver recebido combustível derivado

de petróleo com imposto retido, de outro contribuinte substituído, deverá:
I - quando efetuar operações interestaduais:
a) indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal a base de cálculo

utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária em operação anterior, a base de calculo
utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada de destino
e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS ......../07”;

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º da
cláusula vigésima terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;

c) enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrônica
de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas de seus clientes, na forma e prazos estabelecidos
no Capítulo VI;

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas receber de seus
clientes informações relativas a operações interestaduais, registrá-las, observando o disposto nas
alíneas “b” e “c” do inciso I do “caput”.

Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada de
destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, serão adotados os procedimentos
previstos no § 3º da cláusula décima oitava.
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Seção IV
Das Operações Realizadas por Importador

Cláusula vigésima O importador que promover operações interestaduais com
combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto tenha sido retido anteriormente, deverá:

I - indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal a base de cálculo
utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária na operação anterior,  a base de cálculo
utilizada em favor da unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada de destino
e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V do Convênio ICMS ........./07;

II - registrar, com a utilização do programa de computador de que trata o § 2º da
cláusula vigésima terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;

III - enviar as informações relativas a essas operações, por transmissão eletrôni-
ca de dados, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI.

Parágrafo único. Quando o valor do imposto devido à unidade federada de
destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, serão adotados os procedimentos
previstos no § 3º da cláusula décima oitava.

CAPÍTULO IV
DAS OPERAÇÕES COM ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL

Cláusula vigésima primeira Os Estados e o Distrito Federal concederão
diferimento ou suspensão do lançamento do imposto nas operações internas ou interestaduais
com AEAC, quando destinado a distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a
saída da gasolina resultante da mistura com aquele produto promovida pela distribuidora de com-
bustíveis, observado o disposto no § 2°.

§ 1º O imposto diferido ou suspenso deverá ser pago de uma só vez, englobada-
mente, com o imposto retido por substituição tributária incidente sobre as operações subseqüentes
com gasolina até o consumidor final, observado o disposto no § 3°.

§ 2° Encerra-se o diferimento ou suspensão de que trata o “caput” na saída isenta ou
não tributada de AEAC, inclusive para a Zona Franca de Manaus e para as Áreas de Livre Comércio.

§ 3° Na hipótese do § 2°, a distribuidora de combustíveis deverá efetuar o paga-
mento do imposto suspenso ou diferido à unidade federada remetente do AEAC.

§ 4° Na remessa interestadual de AEAC, a distribuidora de combustíveis destina-
tária deverá:

I - registrar, com a utilização do programa de que trata o § 2º da cláusula vigésima
terceira, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;

II - identificar:
a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido anteriormente o

imposto relativo à gasolina “A”, com base na proporção da sua participação no somatório das
quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A”
adquirida diretamente de sujeito passivo por substituição tributária;

b) o fornecedor da gasolina “A”, com base na proporção da sua participação no
somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês, relativamente à
gasolina “A” adquirida de outro contribuinte substituído;

III - enviar as informações a que se referem os incisos I e II, por transmissão
eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI.

§ 5° Na hipótese do § 4°, a refinaria de petróleo ou suas bases deverão efetuar:
I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A” tenha sido

anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto
relativo ao AEAC devido às unidades federadas de origem do AEAC, limitado ao valor do imposto
efetivamente retido e do relativo à operação própria, até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais;

II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A” tenha sido
anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto relativo ao AEAC
devido às unidades federadas de origem do AEAC, limitado ao valor efetivamente recolhido à
unidade federada de destino, para o repasse que será realizado até o 20° (vigésimo) dia do mês
subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais.

§ 6° A unidade federada de destino, na hipótese do inciso II do § 5°, terá até o 18°
(décimo oitavo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestadu-
ais, para verificar a ocorrência do efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se,
de forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor anteriormente
provisionado para repasse será recolhido em seu favor.

§ 7° Para os efeitos desta cláusula, inclusive no tocante ao repasse, aplicar-se-ão,
no que couberem, as disposições do Capítulo V.

§ 8° O disposto nesta cláusula não prejudica a aplicação do contido no Convênio
ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988.

§ 9° Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento do ICMS
pela unidade federada de destino, o imposto relativo ao AEAC deverá ser recolhido integralmente
à unidade federada de origem no prazo fixado neste Convênio.

§ 10. Os contribuintes que efetuarem operações interestaduais com gasolina
resultante da mistura de AEAC com aquele produto deverão efetuar o estorno do crédito do
imposto correspondente ao volume de AEAC contido na mistura.

§ 11. O estorno a que se refere o parágrafo anterior  será apurado com base no
valor unitário médio das entradas ocorridas no mês, considerada a alíquota interestadual e obser-
vado o § 6º da cláusula  vigésima quinta.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS DA REFINARIA DE PETRÓLEO OU SUAS BASES

Cláusula vigésima segunda A refinaria de petróleo ou suas bases deverão:
I - incluir, no programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima

terceira, os dados:
a) informados por contribuinte que tenha recebido a mercadoria diretamente do

sujeito passivo por substituição tributária;
b) informados por importador ou formulador de combustíveis;
c) relativos às próprias operações;
II - determinar, utilizando o programa de computador de que trata o § 2º da

cláusula vigésima terceira, o valor do imposto a ser repassado às unidades federadas de destino das
mercadorias;

III - efetuar:
a) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido por

refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do imposto devido às unidades federadas de
destino das mercadorias, limitado ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à opera-
ção própria, até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as opera-
ções interestaduais;

b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente retido por
outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido às unidades federadas de destino das
mercadorias, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade federada de origem, para o
repasse que será realizado até o 20° (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham
ocorrido as operações interestaduais, observado o disposto no § 3°;

IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III, por transmissão
eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos no Capítulo VI.

§ 1º A refinaria de petróleo ou suas bases deduzirão, até o limite da importância
a ser repassada, o valor do imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria,
abrangendo os valores do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, do
recolhimento seguinte que tiver de efetuar em favor dessa unidade federada.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso III do “caput”, o contribuinte que tenha
prestado informação relativa a operação interestadual, identificará o sujeito passivo por substituição
tributária que reteve o imposto anteriormente, com base na proporção da participação daquele
sujeito passivo no somatório das quantidades do estoque inicial e das entradas ocorridas no mês.

§ 3º A unidade federada de origem, na hipótese da alínea “b” do inciso III do
“caput” terá até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as
operações interestaduais, para verificar a ocorrência do efetivo pagamento do imposto e, se for o
caso, manifestar-se, de forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor
anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor.

§ 4° O disposto no § 3° não implica homologação dos lançamentos e procedi-
mentos adotados pelo sujeito passivo.

§ 5° Caso a unidade federada adote período de apuração diferente do mensal ou
prazo de recolhimento do imposto devido pela operação própria anterior ao 10° (décimo) dia de
cada mês, a dedução prevista no § 1º será efetuada nos termos definidos na legislação de cada
unidade federada.

§ 6° Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução do valor a ser
repassado à unidade federada de destino, poderá a referida dedução ser efetuada por outro estabe-
lecimento do sujeito passivo por substituição tributária indicado no “caput”, ainda que localizado
em outra unidade federada.

§ 7° A refinaria de petróleo ou suas bases que efetuarem a dedução, em relação ao
ICMS recolhido por outro sujeito passivo, sem a observância do disposto na alínea “b” do inciso
III do “caput”, será responsável pelo valor deduzido indevidamente e respectivos acréscimos.

§ 8º Nas hipóteses do § 5° ou de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento
do ICMS pela unidade federada de origem, o imposto deverá ser recolhido integralmente à unidade
federada de destino no prazo fixado neste Convênio.

§ 9º Nas operações interestaduais com o produto resultante da mistura de óleo
diesel com B-100 aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso III do “caput”.

CAPÍTULO VI
DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES

INTERESTADUAIS COM COMBUSTÍVEIS
Cláusula vigésima terceira A entrega das informações relativas às operações

interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido ante-
riormente ou com AEAC, cuja operação tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do impos-
to, será efetuada, por transmissão eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo.

§ 1° A distribuidora de combustíveis, o importador e o TRR, ainda que não tenha
realizado operação interestadual com combustível derivado de petróleo ou AEAC, deverá infor-
mar as demais operações.

§ 2º Para a entrega das informações de que trata este capítulo, deverá ser utiliza-
do programa de computador aprovado pela Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/
ICMS -, destinado à apuração e demonstração dos valores de repasse, dedução, ressarcimento e
complemento do ICMS.

§ 3º Ato COTEPE aprovará o manual de instrução contendo as orientações para
o atendimento do disposto neste capítulo.

§ 4º Sem prejuízo do disposto na cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93,
de 10 de setembro de 1993, as unidades federadas deverão comunicar formalmente à Secretaria-
Executiva do CONFAZ qualquer alteração que implique modificação do cálculo do imposto a ser
retido e repassado, não decorrente de convênio ou de fixação de preço por autoridade competente.

Cláusula vigésima quarta A utilização do programa de computador de que
trata o § 2º da cláusula vigésima terceira é obrigatória, devendo o sujeito passivo por substituição
tributária e o contribuinte substituído que realizar operações com combustíveis derivados de
petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente, ou com AEAC, proceder  a entrega
das informações relativas às mencionadas operações por transmissão eletrônica de dados.

Cláusula vigésima quinta Com base nos dados informados pelos contribuintes e
no Capítulo II, o programa de computador de que trata o § 2º da cláusula vigésima terceira calculará:

I - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da mercadoria e o
imposto a ser repassado em favor da unidade federada de destino decorrente das operações interes-
taduais com combustíveis derivados de petróleo;

II - a parcela do imposto incidente sobre o AEAC destinado à unidade federada
remetente desse produto;

III - no caso de remessa interestadual de gasolina C, o imposto a ser deduzido da
unidade federada de origem considerando o estorno de crédito referente ao AEAC previsto no §
10.  da cláusula vigésima primeira.

§ 1° Na operação interestadual com combustível derivado de petróleo em que o
imposto tenha sido retido anteriormente, o valor unitário médio da base de cálculo da retenção, para
efeito de dedução da unidade federada de origem, será determinado pela divisão do somatório do valor
das bases de cálculo das entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas quantidades.

§ 2° O valor unitário médio da base de cálculo da retenção referido no § 1° deverá
ser apurado mensalmente, ainda que o contribuinte não tenha realizado operações interestaduais.

§ 3° Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor da unidade federada de
destino dos combustíveis derivados de petróleo, o programa de computador de que trata o § 2º da
cláusula vigésima terceira utilizará, como base de cálculo, aquela obtida na forma estabelecida no
Capítulo II e adotada pela unidade federada de destino.

§ 4° Na hipótese da cláusula oitava, para o cálculo a que se refere o § 3°, o
programa adotará, como valor de partida, o preço unitário a vista praticado na data da operação
por refinaria de petróleo ou suas bases indicadas em Ato COTEPE, dele excluído o respectivo
valor do ICMS, adicionado do valor resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor
agregado divulgados mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União.

§ 5° Tratando-se de gasolina, da quantidade desse produto, será deduzida a parcela
correspondente ao volume de AEAC a ela adicionado, se for o caso.

§ 6° Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o AEAC destinado à
unidade federada remetente desse produto, o programa:

I - adotará como base de cálculo o valor total da operação, nele incluindo o
respectivo ICMS;

II - sobre este valor aplicará a alíquota interestadual correspondente;
§ 7° Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o programa de

computador de que trata o § 2° da cláusula vigésima terceira gerará relatórios nos modelos previs-
tos nos seguintes anexos, com o objetivo de:

I - Anexo I, apurar a movimentação de combustíveis derivados de petróleo rea-
lizada por distribuidora de combustíveis, importador e TRR;

II - Anexo II, demonstrar as operações interestaduais com combustíveis deriva-
dos de petróleo;

III - Anexo III, apurar o resumo das operações interestaduais com combustíveis
derivados de petróleo;

IV - Anexo IV, demonstrar as entradas interestaduais de AEAC realizadas por
distribuidora de combustíveis;

V - Anexo V, apurar o resumo das entradas interestaduais de AEAC realizadas por
distribuidora de combustíveis;

VI - Anexo VI, demonstrar o recolhimento do ICMS devido por substituição
tributária pela refinaria de petróleo ou suas bases para as diversas unidades federadas;

VII - Anexo VII, demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pela refina-
ria de petróleo ou suas bases.

Cláusula vigésima sexta As informações relativas às operações referidas nos
Capítulos III e IV, relativamente ao mês imediatamente anterior, serão enviadas, com utilização
do programa de computador de que trata o § 2° da cláusula vigésima terceira:

I - à unidade federada de origem;
II - à unidade federada de destino;
III - ao fornecedor do combustível;
IV - à refinaria de petróleo ou suas bases.
§ 1° O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos em Ato COTE-

PE de acordo com a seguinte classificação:
I - TRR;
II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro contribuinte substituído;
III - contribuinte que tiver recebido combustível exclusivamente do sujeito pas-

sivo por substituição tributária;
IV - importador;
V - refinaria de petróleo ou suas bases:
a) na hipótese prevista na alínea “a” do inciso III da cláusula vigésima segunda;
b) na hipótese prevista na alínea “b” do inciso III da cláusula vigésima segunda.
§ 2° As informações somente serão consideradas entregues após a emissão do

respectivo protocolo.
Cláusula vigésima sétima Os bancos de dados utilizados para a geração das

informações na forma prevista neste capítulo deverão ser mantidos pelo contribuinte, em meio
magnético, pelo prazo decadencial.

Cláusula vigésima oitava A entrega das informações fora do prazo estabelecido
em Ato COTEPE, pelo contribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis deriva
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dos de petróleo, em que o imposto tenha sido retido anteriormente, ou com AEAC, cuja operação
tenha ocorrido com diferimento ou suspensão do imposto, far-se-á nos termos deste capítulo, obser-
vado o disposto no manual de instrução de que trata o § 3º da cláusula vigésima terceira.

§ 1º Na hipótese de que trata o “caput”, a unidade federada responsável por
autorizar o repasse terá o prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da transmissão extempo-
rânea para, alternativamente:

I - realizar diligências fiscais e emitir parecer conclusivo, do qual será entregue
cópia para a refinaria de petróleo ou suas bases acompanhado do Anexo III impresso;

II - formar grupo de trabalho com a unidade federada destinatária do imposto,
para a realização de diligências fiscais.

§ 2º Não havendo manifestação da unidade federada que suportará a dedução do
imposto no prazo definido no § 1°, fica caracterizada a autorização para que a refinaria ou suas
bases efetue o repasse do imposto.

§ 3º Para que se efetive o repasse a que se refere o § 2º, a unidade federada de
destino do imposto comunicará à refinaria ou suas bases, enviando cópia da comunicação à unidade
federada que suportará a dedução.

§ 4º A refinaria ou suas bases, de posse do comunicado de que trata o § 1º ou na
hipótese do § 3º, deverá efetuar o pagamento na próxima data prevista para o repasse.

§ 5º O disposto nesta cláusula aplica-se também ao contribuinte que receber de
seus clientes informações relativas a operações interestaduais.

CAPÍTULO VII
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

Cláusula vigésima nona O disposto nos Capítulos III a V não exclui a respon-
sabilidade do TRR, da distribuidora de combustíveis, do importador ou da refinaria de petróleo ou
suas bases pela omissão ou pela apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo as
unidades federadas exigir diretamente do estabelecimento responsável pela omissão ou pelas
informações falsas ou inexatas o imposto devido a partir da operação por eles realizada, até a
última, e seus respectivos acréscimos.

Cláusula trigésima O contribuinte substituído que realizar operação interesta-
dual com combustíveis derivados de petróleo e com AEAC será responsável solidário pelo recolhi-
mento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este, por qualquer motivo, não tiver
sido objeto de retenção e recolhimento, ou se a operação não tiver sido informada ao responsável
pelo repasse, nas formas e prazos definidos nos Capítulos III a VI.

Cláusula trigésima primeira O TRR, a distribuidora de combustíveis ou o
importador responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais previstos na legislação da unidade
federada a que se destina o imposto, na hipótese de entrega das informações fora dos prazos
estabelecidos na cláusula vigésima sexta.

Cláusula trigésima segunda Na falta da inscrição prevista na cláusula quinta,
caso exigida, a refinaria de petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o importador ou
o TRR, por ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá recolher, por meio de Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE -, o imposto devido nas operações
subseqüentes em favor da unidade federada de destino, devendo a via específica da GNRE acompa-
nhar o seu transporte.

Parágrafo único. Na hipótese do “caput”, se a refinaria de petróleo ou suas
bases tiverem efetuado o repasse na forma prevista na cláusula vigésima segunda, o remetente da
mercadoria poderá solicitar à unidade federada, nos termos previstos na legislação estadual, o
ressarcimento do imposto que tiver sido pago em decorrência da aquisição do produto, inclusive da
parcela retida antecipadamente por substituição tributária, mediante requerimento instruído com,
no mínimo, os seguintes documentos:

I - cópia da nota fiscal da operação interestadual;
II - cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE -;
III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações a que se

refere o Capítulo VI;
IV - cópia dos Anexos II e III ou IV e V, conforme o caso.
Cláusula trigésima terceira As unidades federadas interessadas poderão, medi-

ante comum acordo, em face de diligências fiscais e de documentação comprobatória em que tenham
constatado entradas e saídas de mercadorias nos respectivos territórios, em quantidades ou valores
omitidos ou informados com divergência pelos contribuintes, oficiar à refinaria de petróleo ou suas
bases para que efetuem a dedução e o repasse do imposto, com base na situação real verificada.

Cláusula trigésima quarta As unidades federadas poderão, até o 8º (oitavo)
dia de cada mês, comunicar à refinaria de petróleo ou suas bases, a não aceitação da dedução
informada tempestivamente, nas seguintes hipóteses:

I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto não tenha
sido retido pelo sujeito passivo por substituição tributária;

II - erros que impliquem elevação indevida de dedução.
§ 1º A unidade federada que efetuar a comunicação referida no “caput” deverá:
I - anexar os elementos de prova que se fizerem necessários;
II - encaminhar, na mesma data prevista no “caput”, cópia da referida comuni-

cação às demais unidades federadas envolvidas na operação.
§ 2º A refinaria de petróleo ou suas bases que receberem a comunicação referida

no “caput” deverão efetuar provisionamento do imposto devido às unidades federadas, para que o
repasse seja realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido
as operações interestaduais.

§ 3º A unidade federada que efetuou a comunicação prevista no “caput” deverá,
até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações
interestaduais, manifestar-se de forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que
o valor anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor.

§ 4º Caso não haja a manifestação prevista no § 3º, a refinaria de petróleo ou
suas bases deverão efetuar o repasse do imposto provisionado até o 20º (vigésimo) dia do mês
subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais.

§ 5º O contribuinte responsável pelas informações que motivaram a comunica-
ção prevista nesta cláusula será responsável pelo repasse glosado e respectivos acréscimos legais.

§ 6º A refinaria de petróleo ou suas bases, comunicadas nos termos desta cláusula,
que efetuarem a dedução, serão responsáveis pelo valor deduzido indevidamente e respectivos
acréscimos legais.

§ 7º A refinaria de petróleo ou suas bases que deixarem de efetuar repasse em
hipóteses não previstas nesta cláusula serão responsáveis pelo valor não repassado e respectivos
acréscimos legais.

§ 8º A não aceitação da dedução prevista no inciso II do “caput” nesta cláusula
fica limitada ao valor da parcela do imposto deduzido a maior.

Cláusula trigésima quinta O protocolo de entrega das informações de que
trata este Convênio não implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo
contribuinte.

Cláusula trigésima sexta O disposto neste Convênio não dispensa o contri-
buinte da entrega da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária -
GIA-ST -, prevista no Ajuste SINIEF 04/93, de 9 de dezembro de 1993.

Cláusula trigésima sétima Enquanto o programa de computador de que trata
o § 2º da cláusula vigésima terceira não estiver preparado para recepcionar as informações referi-
das na cláusula vigésima oitava, deverão ser observadas as disposições do Convênio ICMS 54/02,
de 28 de junho de 2002, obedecidos o prazo de  30 (trinta) dias contados da data da protocolização
extemporânea e os procedimentos estabelecidos na cláusula vigésima oitava deste Convênio.

Parágrafo único. Os contribuintes deverão manter, pelo prazo decadencial, os
anexos protocolados na forma desta cláusula.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula trigésima oitava Este Convênio entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2008,
ficando revogados, a partir dessa data, o Convênio ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, o
Convênio ICMS 139/01, de 19 de dezembro de 2001, o Convênio ICMS 100/02, de 20 de agosto
de 2002 e o Convênio ICMS 140/02, de 13 de dezembro de 2002.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  111, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e do Pará ao
Convênio ICMS 08/03, que autoriza os Estados do Espírito
Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Para-
ná, Piauí, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catari-
na, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder cré-
dito presumido na saída de adesivo hidroxilado produzido
com material resultante da moagem ou trituração de garra-
fa PET, e prorroga suas disposições.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião extraordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas aos Estados de Goiás e do Pará as dispo-

sições contidas no Convênio ICMS 08/03, de 4 de abril de 2003.
Cláusula segunda Ficam prorrogadas as disposições contidas no Convênio

ICMS 08/03, até 31 de dezembro de 2012.
Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  112, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Autoriza os Estados do Ceará, Pernambuco, Rio de Janeiro e
o Rio Grande do Norte a revogar o benefício do Convênio
ICMS 58/99, relativamente às operações com bens a serem
aplicados na produção, refino ou processamento de petróleo
ou gás natural.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará, Pernambuco, Rio de Janeiro e

o Rio Grande do Norte autorizados a revogar os benefícios previstos no Convênio ICMS 58/99, de
22 de outubro de 1999, relativamente aos bens a serem aplicados na produção, refino ou proces-
samento de petróleo ou gás natural.

Cláusula segunda Ficam excluídos da cláusula primeira os bens utilizados na
fase de exploração de petróleo e gás natural que ingressem no território nacional para realizar
serviços temporários no País por um prazo de permanência inferior a 24 meses.

Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  113, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Revoga os Convênios ICM 09/76, 17/82, 15/88 e ICMS 61/96.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam revogados:
I – o Convênio ICM 09/76, de 18 de março de 1976, que estabelece o recolhi-

mento do ICM nas operações com sucata através de guia em separado;
II – o Convênio ICM 17/82, de 21 de outubro de 1982, que dispõe sobre a

exigência de guia especial de recolhimento nas operações com lingotes de metais não-ferrosos;
III – o Convênio ICM 15/88, de 12 de julho de 1988, que dispõe sobre a obriga-

toriedade de recolhimento do ICM por guia em separado nas operações interestaduais com couro,
sebo e outros produtos;
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IV – o Convênio ICMS 61/96, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre a
concessão de autorização para utilização de créditos fiscais acumulados, para abatimento do valor
do imposto a ser recolhido por guia de recolhimentos especiais, nas operações interestaduais com
ligas de alumínio.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2007.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  114, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Altera o Convênio ICMS 51/07, que autoriza os Estados do Acre,
Alagoas, Amapá, Paraíba, Paraná, Rondônia, Roraima, São
Paulo, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rio Grande do Norte e Tocan-
tins a dispensar ou reduzir juros e multas mediante parcela-
mento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula terceira do Convênio ICMS

51/07, de 18 de abril de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º O ingresso no programa dar-se-á por formalização da opção do contribuinte

e da homologação do fisco:
I - no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela;
II - mediante a aceitação da garantia prevista no § 1º da cláusula segunda.
§ 2º A legislação do Estado fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que

não poderá exceder a 31 de março de 2008.
Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2007.
Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  115, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte ao
Convênio ICMS 100/01, que autoriza os Estados de Mato Grosso
e Mato Grosso do Sul a revogar, em relação ao serviço de
transporte dutoviário, o crédito presumido de ICMS previsto
no Convênio ICMS 106/96, que dispõe sobre concessão de cré-
dito presumido nas prestações de serviços de transporte.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião extraordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Rio Grande do Norte as disposições

contidas no Convênio ICMS 100/01, de 28 de setembro de 2001.
Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  116, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Altera o Convênio ICMS 62/03, que concede benefícios
fiscais a operações relacionadas com o Projeto Integrado
de Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Estado
de Roraima.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS

62/03, de 4 de julho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. O disposto nesta cláusula somente se aplica nas aquisições efetua-
das por meio das Cooperativas operacionalizadoras do Projeto mencionado neste Convênio.”.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  117, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Prorroga disposições de convênios que concedem benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 31 de outubro de 2007, as disposi-

ções contidas nos convênios a seguir indicados:
I - Convênio ICMS 74/90, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados do

Maranhão, Paraíba, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte e Pernambuco a conceder isenção do ICMS
nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo;

II - Convênio ICMS 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de
Roraima a conceder isenção do ICMS nas operações de saídas internas de mercadorias de produção
própria ou adquiridas de terceiros promovidas pela Companhia de Desenvolvimento de Roraima
– CODESAIMA;

III - Convênio ICMS 39/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados do
Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará e Rondônia a conceder
isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais com polpa de cacau;

IV - Convênio ICMS 57/91, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito
Federal a conceder isenção do imposto, decorrente da aplicação do diferencial de alíquota do
ICMS, nas aquisições interestaduais de equipamentos e componentes metro-ferroviários, destina-
dos à implantação do Metrô do Distrito Federal;

V - Convênio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do
Ceará, Maranhão e Rio Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos
extratores de sal marinho;

VI - Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio;

VII - Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado
do Paraná a conceder isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil - Região Paraná;

VIII - Convênio ICMS 61/93, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado
do Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à
construção de casas populares;

IX - Convênio ICMS 42/95, de 28 de julho de 1995, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das
Companhias Estaduais de Saneamento;

X - Convênio ICMS 20/96, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do
Paraná a conceder isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do
Paraná - PROVOPAR, na forma que especifica;

XI - Convênio ICMS 75/97, de 25 de julho de 1997, que dispõe sobre isenção do
ICMS nas operações com Coletores Eletrônicos de Voto (CEV), e suas partes e peças;

XII - Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção
do ICMS nas operações com equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias
solar e eólica;

XIII - Convênio ICMS 125/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza o Estado
do Paraná a isentar do ICMS as operações destinadas à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMA/PR, decorrentes de aquisições efetuadas com recursos doados pelo
Governo Federal da Alemanha, através do Banco KREDITANSTALT FÜR WIEDERAUFBAU -
KfW, para o desenvolvimento do Programa de Proteção da Floresta Atlântica/PR;

XIV - Convênio ICMS 04/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado
do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário;

XV - Convênio ICMS 76/98, de 18 de setembro 1998, que autoriza os Estados do
Pará e do Amazonas a conceder isenção do ICMS às operações internas e interestaduais de pirarucu
criado em cativeiro;

XVI - Convênio ICMS 33/99, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de
Mato Grosso a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações
realizadas pela FERRONORTE S.A - Ferrovias Norte Brasil;

XVII - Convênio ICMS 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e
condições que menciona;

XVIII – Convênio ICMS 63/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os
Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco,
Piauí, Rio de Janeiro, e Rio Grande do Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra;

XIX - Convênio ICMS 41/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do
Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento
automático de energia elétrica;

XX - Convênio ICMS 59/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder crédito presumido nas operações internas com leite fresco;

XXI - Convênio ICMS 78/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de acesso
à Internet;

XXII - Convênio ICMS 117/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o Estado
de São Paulo a conceder isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social de
Solidariedade do Palácio do Governo do Estado de São Paulo;

XXIII - Convênio ICMS 125/01, de 7 de dezembro 2001, que autoriza os Estados
do Ceará, Espírito Santo, Pernambuco e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS relativo à
importação de obras de arte destinadas à exposição pública;

XXIV - Convênio ICMS 11/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de
Mato Grosso do Sul a conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás natural;

XXV - Convênio ICMS 19/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de
São Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias destinadas a construção de
usina produtora de energia elétrica;

XXVI - Convênio ICMS 40/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de
cálculo para construção ou ampliação de usinas hidrelétricas;

XXVII - Convênio ICMS 58/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de
São Paulo a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação, bem
como a conceder redução da base de cálculo nas operações internas, relativamente a fornecimento
de mercadorias a usinas produtoras de energia elétrica;

XXVIII - Convênio ICMS 63/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de
Mato Grosso a conceder isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação,
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exploração e conservação em seu território, da FASE-II da estrada de ferro FERRONORTE;
XXIX - Convênio ICMS 64/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da

Paraíba a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações com mercadorias e bens
destinados à construção, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia elétri-
ca, da empresa INABEMSA BRASIL LTDA;

XXX - Convênio ICMS 72/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza os Estados
da Bahia e Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de blocos catódicos de grafite;

XXXI - Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de
cálculo do ICMS nas operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou impor-
tador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da
COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485, de 03.07.2002;

XXXII - Convênio ICMS 02/03, de 17 de janeiro de 2003, que autoriza o Estado
da Bahia a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com óleo diesel;

XXXIII - Convênio ICMS 10/03, de 4 de abril de 2003, que reduz a base de cálculo
do ICMS nas operações interestaduais com os produtos classificados nas posições 40.11 - PNEU-
MÁTICOS NOVOS DE BORRACHA e 40.13 - CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA, da TIPI,
realizadas pelo fabricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das contribui-
ções para o PIS/PASEP e a COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485/02, de 3 de julho de 2002;

XXXIV - Convênio ICMS 14/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de
Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação das
matérias-primas, sem similar fabricadas no país, destinadas à produção dos fármacos;

XXXV - Convênio ICMS 22/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Serviço
Voluntário de Assistência Social (SERVAS);

XXXVI - Convênio ICMS 62/03, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios
fiscais a operações relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroin-
dustrial do Estado de Roraima;

XXXVII - Convênio ICMS 74/03, de 10 de dezembro 2003, que autoriza os
Estados do Amapá, Maranhão, Paraíba e Paraná a conceder crédito presumido do ICMS aos
contribuintes enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura;

XXXVIII - Convênio ICMS 87/03, de 10 de dezembro 2003, que autoriza o
Estado do Amapá a conceder isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto
de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá – IEPA;

XXXIX - Convênio ICMS 89/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado
da Paraíba a conceder isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada;

XL - Convênio ICMS 125/03, de 17 de dezembro de 2003, que autoriza o Estado
de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação e
redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com mercadorias e bens destinados à
aplicação no Programa de Eletrificação Rural vinculado ao Programa Nacional de Universaliza-
ção denominado “Programa Luz no Campo” do Ministério de Minas e Energia;

XLI - Convênio ICMS 02/04, de 30 de janeiro de 2004, que autoriza os Estados
do Espírito Santo, Goiás e Piauí a isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens doados
a órgãos e entidades da administração pública direta e indireta estaduais e municipais;

XLII - Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza unidades federadas
a conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas;

XLIII - Convênio ICMS 07/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação e
redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com mercadorias e bens destinados à
aplicação no Programa de Governo ao Noroeste Mineiro adquiridos pela CEMIG - CIA ENERGÉ-
TICA DE MINAS GERAIS;

XLIV – Convênio ICMS 13/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado do
Paraná a conceder isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR;

XLV – Convênio ICMS 15/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de
Goiás a conceder isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destina-
dos a Organização das Voluntárias do Estado de Goiás – OVG;

XLVI – Convênio ICMS 16/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado do
Piauí a conceder isenção do ICMS nas saídas, por doação, promovidas pelas empresas parceiras na
Campanha “Nota da Gente”, da Secretaria da Fazenda do Estado;

XLVII - Convênio ICMS 24/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados do
Acre, Espírito Santo e Rondônia a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de equipa-
mento Emissor de Cupom Fiscal - ECF e acessórios;

XLVIII – Convênio ICMS 66/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado
de Santa Catarina a isentar doações de mercadorias para a Fundação Nova Vida;

XLIX – Convênio ICMS 137/04, de 10 de dezembro 2004, que autoriza o Estado
do Amapá a conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas Coope-
rativas de Oleiros;

L – Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as unidades
federadas a concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS;

LI – Convênio ICMS 65/05, de 1º de julho de 2005, que autoriza o Estado do Rio
de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transporte
ferroviário;

LII – Convênio ICMS 31/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do
Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações
com cimento asfáltico de petróleo, denominado “asfalto ecológico” ou “asfalto de borracha”;

LIII – Convênio ICMS 82/06, de 24 de julho de 2006, que autoriza o Estado do
Paraná a permitir a compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas
operações interestaduais com sucata;

LIV – Convênio ICMS 130/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado
de Mato Grosso do Sul a conceder isenção do ICMS na importação de bens efetuada pela Rede
Mato-Grossense de Televisão e na subseqüente transferência de parte desses bens ao Estado de
Mato Grosso.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2007.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  118, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Altera o Convênio ICMS 140/01, que concede isenção do ICMS
nas operações com medicamentos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar n°. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira O inciso IV da cláusula primeira do Convênio ICMS 140/

01, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ IV - peg interferon alfa-2A - NBM/SH 3004.90.95;”

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  119, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Altera o Convênio ICMS 85/01, que estabelece requisitos de
hardware, de software e gerais para desenvolvimento de equi-
pamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), os procedimentos
aplicáveis ao contribuinte usuário de ECF e às empresas
credenciadas, e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula sexagésima oitava do Convênio ICMS 85/01, de

28 de setembro de 2001, passa vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula sexagésima oitava Além dos requisitos previstos neste Convênio, o

ECF deverá atender às seguintes normas relativas a testes de qualidade, confiabilidade e de seguran-
ça em equipamentos eletrônicos e de informática, da IEC - International Electrotechinal Com-
mission (Comissão Internacional de Eletrotécnica):

I - Norma IEC 61.000-4-2, classe 3, relativa a teste de descarga eletrostática;
II - Norma IEC 61.000-4-3, classe 2, relativa a teste de imunidade para rádio

freqüência e compatibilidade eletromagnética (EMC);
III - Norma IEC 61.000-4-4, classe 2, relativa a teste de transientes rápidos

elétricos (EFT);
IV - Norma IEC 61.000-4-5, classe 2, relativa a testes de surto e descarga

atmosférica;
V - Norma IEC 61.000-4-6, classe 2, relativa a teste de imunidade a perturbações

eletromagnética conduzidas;
VI - Norma IEC 61.000-4-11, classe 30% de queda durante 50 ciclos, relativa a

teste de variação na rede elétrica;
VII - Titulo IV do Anexo a Resolução 238, de 9 de novembro de 2000, da Agência

Nacional de Telecomunicações (ANATEL), relativa a teste de proteção contra choque elétrico.
Parágrafo único. Na aplicação dos testes a que se referem os incisos I a VI deve

ocorrer funcionamento normal, sem perda de dados gravados na Memória Fiscal e na Memória de
Fita Detalhe, antes e depois da aplicação da interferência eletromagnética.”.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2008.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  120, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a adesão do Estado do Maranhão ao Convê-
nio ICMS 51/07, que autoriza a dispensa ou redução de
juros e multas mediante parcelamento de débitos fiscais
do ICM e ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado do Maranhão as disposições

constantes no Convênio ICMS 51/07, de 18 de abril de 2007, que autoriza a dispensa ou redução
de juros e multas mediante quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e
ICMS, na forma que especifica.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de publicação de sua
ratificação nacional.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.
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CONVÊNIO ICMS  121, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Autoriza o Estado do Rio Grande do Norte a revogar, em
relação ao serviço de transporte dutoviário, a isenção do ICMS
prevista no Convênio ICMS 04/04, que autoriza a concessão
de isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte
intermunicipal de cargas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte autorizado a revogar,

em relação ao serviço de transporte dutoviário, a isenção do ICMS prevista no Convênio ICMS
04/04, de 2 de abril de 2004.

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.

CONVÊNIO ICMS  122, DE 28 DE SETEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a adesão do Estado do Amapá às disposições do
Convênio ICMS 135/06, que dispõe sobre a substituição tri-
butária nas operações com aparelhos celulares.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 127ª
reunião ordinária, realizada em Florianópolis, SC, no dia 28 de setembro de 2007, tendo em vista
o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Amapá incluído nas disposições do Con-

vênio ICMS 135/06, de 15 de dezembro de 2006.
Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de novembro de 2007.
Florianópolis, SC, de 28 de setembro de 2007.
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Ato Governamental nº 4.710       João Pessoa,  15 de   outubro  de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear RITA DE CÁSSIA LEITE PINTO , para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Diretor da EEEF Manoel Amaro de Andrade, no Município de
Coremas, Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.711       João Pessoa,  15  de  outubro  de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear GERALDA DA SILVA BURITI , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF Francisco Burity, no Município de Coremas,
Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.712         João Pessoa, 15  de  outubro de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSEVALDO GOMES DA SILVA , matrícula nº
902.441-7, do cargo em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, com exercício
na Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.713 João Pessoa, 15 de outubro de 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ FAUSTINO NETO, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo I, Símbolo CSE-2, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 4.714       João Pessoa,  15  de  outubro  de 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de MARIA NEILDA SILVA,
nomeada para o cargo de Assistente Administrativo II, através do AG 1774/2007, publicado no
Diário Oficial do Estado em 13 de abril de 2007.

Ato Governamental nº4.715           João Pessoa, 15  de outubro de 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
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inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear DAYANA DE LIMA PEREIRA , para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 4.716         João Pessoa, 15 de  outubro  de 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ROSSELY CAVALCANTE GALDINO , para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Agente Condutor de Veículos II, Símbolo CSE-2, tendo
exercício na Vice-Governadoria.

Ato Governamental nº 4.717      João Pessoa,  15  de  outubro   de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei Complementar nº. 76,
de 14 de maio de 2007.

R E S O L V E nomear JOSÉ ANTHENOR ARISTÓTELES NETTO , para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo
exercício na Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 4.718         João Pessoa, 15 de  outubro de  2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E:
I – revogar o Ato Governamental nº 0131/2007, de 31 de janeiro de 2007;
II – designar MARIA ZÉLIA PEREIRA FERNANDES, lotada na Escola de

Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP, matrícula nº 154.559-1, FRANCISCO DAS
CHAGAS LIMA, lotado na Secretaria de Estado da Administração, matrícula nº 146.982-7,
VALDEMIR CAMPOS RODRIGUES, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, matrícula nº
151.017-7, JOSÉ GERSON MOREIRA GADELHA, lotado na Secretaria de Estado da Saúde,
matrícula nº 67.440-1, e MARIA FÁTIMA SILVA DE ARAÚJO, lotada na Secretaria de Estado
da Saúde, matrícula nº 150.102-0, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão
Organizadora do Concurso Público destinado ao provimento efetivo de cargos na Secretaria de
Estado da Saúde;

III – retroagir os efeitos deste Ato Governamental a 25 de setembro de 2007.

Secretarias de Estado

Articulação Governamental
PORTARIA  N°  03/07     Brasília, 05 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL -
SEAG, usando as atribuições que lhe confere o art 4º do Decreto nº 27.160, de 24 de maio de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar, sem prejuízo da reserva de iguais poderes para o titular desta

Pasta, competência ao Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Articulação Governamen-
tal, PHILEMON RODRIGUES DA SILVA , para a prática dos seguintes atos:

I- exercer a orientação normativa e a supervisão das atividades meio desta Secre-
taria;

II – acompanhar o Governador do Estado em suas audiências com autoridades
federais;

III – representar os Secretários de Estado e demais dirigentes públicos perante as
instituições públicas e privadas;

IV – promover e assinar os atos relativos às gestões administrativa, financeira,
patrimonial e orçamentária da SEAG;

V – autorizar, como ordenador de despesas, a emissão de notas de empenho e sua
anulação, ordem de saque, notas de previsão, autorização de pagamentos e de cheques de qualquer valor;

VI – autorizar a abertura, a dispensa ou a inexigibilidade e homologar processos
de licitação, no âmbito desta Secretaria;

VII  - autorizar a expedição de certidões e de atestados relativos a assuntos da
Secretaria;

VIII – assinar contratos para prestação de serviços e assistência técnica, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres;

IX – autorizar o deslocamento de servidores da SEAG, no interesse do serviço, a
concessão e o pagamento de adiantamentos, diárias e ajuda de custo;

X – exercer a ação disciplinar dos recursos humanos e a função gerencial, requi-
sitar pessoal, serviços e meios adiministrativos;

XI – desempenhar outras tarefas compatíveis com o cargo, quando determinadas
pelo Secretário de Estado da Articulação Governamental ou pelo Governador do Estado.

Art. 2° O Secretário Executivo, quando do exercício de atos constantes no
Artigo 1° desta Portaria, deverá cumprir os ditames da Constituição Federal, da Constituição
Estadual, da Legislação Federal e da Legislação Estadual, bem como das Resoluções do Tribunal de
Contas do Estado.

Art. 3° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário de Estado da Articulação Governamental da

Paraíba, em Brasília, 05 de outubro de 2007.

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca
PORTARIA Nº 096 João Pessoa, 01 de outubro de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPE-
CUÁRIA E DA PESCA – SEDAP, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar nº. 74
de 16 de março de 2007; Lei 8.196 de 16 de março de 2007, c/c o artigo 18, inciso XV, do Decreto
nº. 7.532/78 de 13 de março de 1978, e

considerando a necessidade da administração pública manter um controle mais
eficaz dos bens móveis e imóveis que integram o seu patrimônio,

RESOLVE
1. Designar José Maia Lima matrícula nº 1.818; Rogério Costa de Oliveira Filho

matrícula nº 154.491-8; e Gleydson Kleber da Silva Cavalcante matrícula nº 151.436-9, para, sob
a presidência do primeiro, constituírem a Comissão encarregada de acompanhar, controlar e

fiscalizar o uso dos bens móveis e imóveis sob responsabilidade da Secretaria de Estado do Desen-
volvimento da Agropecuária e da Pesca – SEDAP.

Segurança e da Defesa Social
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/PB

PORTARIA nº 141/2007-DS João Pessoa, 01 de outubro de 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I-Dispensar, a pedido, o servidor José da Silva Sobrinho, do cargo de Chefe do

Posto de Trânsito, localizado no município de Paulista-PB, Símbolo DAI-01, do Quadro de
Pessoal Comissionado deste Departamento.

II -Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para conhecimento e os proce-
dimentos de praxe.

PORTARIA nº 142/2007-DS João Pessoa, 01 de outubro de 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E:
I -Nomear, João Rodrigues Sobrinho, para exercer o cargo de Chefe do Posto

de Trânsito, localizado no município de Paulista-PB, Símbolo DAI-01, do Quadro de Pessoal
Comissionado deste Departamento.

II -Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos para conhecimento e os proce-
dimentos de praxe.

Administração

RESENHA  Nº569/2007       EXPEDIENTE  DO  DIA 09.10.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS ,  por delegação     de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com Laudo da  Perícia
Medica  Oficial, DEFERIU  os seguintes pedidos de LICENÇA GESTANTE:

DIRETORIA EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 0567/2007     EXPEDIENTE DO DIA 03/10/2007

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º
parágrafo 3º da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea
“b”,  da Lei Complementar nº 39  de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos    de
CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL  em  Tempo de serviço:

PROCESSO LOTAÇÃO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 
SEAD -  07.021.619-3 / 07 SES ADAILTON LINO FERREIRA 148.002-2 01.01.88 à 01.01.98 360 
SEAD - 07.023.629-1 / 07 SEDAP EDVAM DANTAS DINIZ   96.381-0 25.10.92 à 25.10.97 180 

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC    142.313-4 FRANCILENE FRANCISCA DE ANDRADE 120 DE 07.08.07 à 05.09.07 
SEEC    143.809-3 VANIA MARIA CABRAL DE A. SIMAS 180 DE 28.08.07 à 28.02.08 
SEEC    143.848-4 SALY REJANE MOURA 120 DE 19.06.07 à 16.10.07 
SEEC    144.346-1 GRAÇA DE FATIMA R. DA CUNHA 60 DE 15.08.07 à 13.10.07 
SEDS    156.278-9 AMINDONZELE CARNEIRO DE OLIVEIRA 120 DE 31.08.07 à 28.12.07 
SEDS    156.289-4 ANDREZA FIGUEIREDO CANTANHEDE 60 DE 29.09.07 à 27.11.07 
SEEC    157.028-5 ELAINE CRISTINA G. DE OLIVEIRA 120 DE 07.08.07 à 04.12.07 
SEEC    157.152-4 MARCICLEIDE DE SOUSA ASSIS   120 DE 15.08.07 à 12.12.07 
SEEC    157.494-9 MICHERLANIA MARIA BRAZ TAVARES 120 DE 27.08.07 à 24.12.07 
SEEC    657.659-1 MARIA LUZINETE DE QUEIROS 120 DE 16.06.07 à 13.10.07 
SEEC    665.904-7 MARIA DO SOCORRO SILVA DE MORAIS 45 DE 05.09.07 à 19.10.07 
SEEC    671.544-3 ROSILDA GUEDES WANDERLEY 120 DE  10.05.07 à 06.09.07 
SEEC    673.808-7 APOLONIA MARIA DE MEDEIROS NETA 120 DE 10.09.07 á 07.01.08 
SEEC    679.147-6 LUCILEIDE XAVIER DOS SANTOS 120 DE 09.07.07 á 05.11.07 
SEEC    692.885-4 JOSANY VIEIRA BARROSO 120 DE 30.08.07 á 27.12.07 
SEEC    695.402-2 GIVANILDA TARGINO DA SILVA 180 DE 13.09.07 á 10.03.08 
SEEC    695.489-8 LEOFABIA ALVES DOS SANTOS 120 DE 18.07.07 á 14.11.07 
SEEC    696.478-8 LAURENICE ALVES 120 DE 14.07.07 á 10.11.07 
SEEC    697.390-6 KLEBIA DE KASSIA CHAVES DE PAIVA 120 DE 19.07.07 á 15.11.07 
SEEC    699.572-1 SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA ABRANTES 120 DE 28.05.07 á 24.09.07 
SEEC    699.756-2 MARLLETE MARQUES DE SOUZA 120 DE 13.08.07 á 10.12.07 
SEDH    901.316-4 ERIVANILDA TARGINO MARANHAO 180 DE 04.09.07 á 02.03.08 
SES    901.951-1 JOSEANE SOUSA DE LIMA 120 DE 22.07.07 á 18.11.07 
SEDH    902.134-5 SIMONE CRISTINA ARAUJO DOS SANTOS 180 DE 27.08.07 á 22.02.08 

            PUBLIQUE-SE 

Receita
PORTARIA Nº 216/GSER                                             João Pessoa, 11 de outubro de 2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA,  usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005, e

CONSIDERANDO  o Projeto  da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) tendo como
objetivo a implantação de um modelo nacional de documento fiscal eletrônico que venha substi-
tuir a sistemática atual de emissão do documento fiscal em e meio físico.

CONSIDERANDO  a importância de promover a otimização dos trabalhos de
implantação de gerenciamento dos serviços  e das rotinas de implantação do projeto a nível
regional neste Estado

 CONSIDERANDO o acompanhamento real das operações de implementação
em integração à nível nacional com as unidades federadas,

RESOLVE:
Art. 1º   Fica criado o Grupo Gestor da Nota Fiscal Eletrônica, diretamente

subordinado ao Secretário Executivo da Receita, com atribuições de gerência  e estudos à consoli-
dação do projeto da NF-e, no Estado,  desde a  fase conceitual, procedimentos de habilitação,
homologação e demais ações indispensáveis  à implantação completa do processo final, inclusive
manutenção.

Art. 2º  Designar os servidores abaixo relacionados, sob a Presidência do primei-
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ro, para comporem o GRUPO GESTOR DA NF-e, representando os Órgãos respectivamente
indicados a seguir, sem prejuízo de suas funções:
Nome Matrícula ÓRGÃO representado
Alexandre José Lima Sousa 147.718-8 Secretaria Executiva da Receita
Lívia da Silva Barbosa 146.885-5 Assessoria Técnica Tributária
Leonardo Rodrigues V. Lima 147.749-8 Gerência Executiva de Tributação
Ramiro Rodrigues Estrela 147.740-4 Gerência Executiva de Arrecadação e Informações  Fiscais
Lecivaldo Cavalcante L. Lima 147.378-6 Gerência Executiva de Arrecadação e Informações  Fiscais
Rômulo Agra Tavares Sales 096.507-3 Gerência Executiva de Fiscalização -   Ger Oper Fisc Substituição

Tributária
João Elias Costa Filho 145.987-2 Gerência Executiva de Fiscalização – Gerência Operacional Fisc. Merc.

Trânsito
Iraneide de Fátima Sarmento 076.808-1 Gerência Executiva de Fiscalização – Gerência Operacional de Fisc.

Estabelecimentos
Adriano Fábio Querino de Brito146.523-6 Gerência Setorial de Tecnologia da Informação
João Dantas 147.719-6 Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais
Elaine Carvalho César 147.379-4 Gerência de Recursos Humanos

Art. 3º  Constituem  ainda atribuições do Grupo Gestor na NF-e:
I – interagir com os órgãos de fomento e Unidades Federadas de forma a negociar

mecanismos de intercambio de informações mais ágeis e automáticos;
II – definir ou divulgar objetivos do projeto, escopo , diretrizes gerais e respon-

sabilidades de cada unidade envolvida no sistema a nível estadual;
III – analisar e estabelecer blocos de discussão objetivando agrupar informações

a cerca de responsabilidades, duvidas, impasses e soluções  à implantação eficaz e econômica do
projeto no Estado;

Art. 4º  Fica o Secretario Executivo da Receita autorizado a alterar os técnicos
designados no artigo anterior, de modo que o remanejamento do pessoal atenda os objetivos da
presente Portaria.

Art. 5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


